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DECRETO Nº 0161/2021, de 21/09/2021.     

 

“ATUALIZA AS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA CONTER A 

DISSEMINAÇÃO DA COVID-19 EM GUARANTÃ DO 

NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE 

DECRETO; 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº. 1003497-90.2021.8.11.0000 que 

entendeu serem impositivas as determinações contidas no Decreto 

Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021; 

 

CONSIDERANDO que o descumprimento de tal determinação judicial 

poderá acarretar a responsabilização do gestor municipal, tais como o 

afastamento do cargo e imputação da prática de ilícito penal; 

 

CONSIDERANDO que atualmente o Município de Guarantã do 

Norte/MT, está inserido no nível de classificação MODERADO, 

previsto no Decreto Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021; 

 

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da 

Administração Pública com a preservação da saúde e bem-estar de toda 

população guarantanhense. 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Desde que sejam respeitadas as previsões contidas 

no protocolo de saúde e nas normas de vigilância, fica possibilitado: 

 

I - A realização de caminhadas ou corrida;  

 

II – A utilização de balneários e parques públicos;  

 

III – A utilização das academias ao ar livre;  

 

a) A pessoa que pretende utilizar a academia ao ar livre, fica 

responsável pela limpeza asséptica antes e depois do equipamento que utilizará, para isso, deverá 

utilizar o álcool na concentração de 70% (setenta por cento) e/ou água e sabão. 

 

IV- A utilização de praças e playgrounds; 
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V – A realização de atividades coletivas nos parques públicos 

municipais e demais logradouros públicos, bem como utilização de equipamentos públicos comunitários em 

geral, tais como quadras poliesportivas, miniestádios, ginásios de esportes e congêneres;  

 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 21 dias 

do mês de setembro de 2021. 

 

 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional;  

Afixado no Mural do Paço Municipal;  

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível no Link: 

https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Decretos/; e 

Publicado no Diário de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, 

disponível no Link: <https://www.tce.mt.gov/diario>.  

NP 1344/2021 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


